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CONCURSO PÚBLICO CPPMI 003/2022  

 

EXTRATO DO EDITAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Itupeva e Leis Municipais 
vigentes, realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Cargos 
Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Itupeva. O presente Concurso Público 
destina-se aos cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que 
surgirem durante o período de validade deste concurso público ou ainda para outras vagas que forem 
criadas. 
 

As INSCRIÇÕES serão realizadas na modalidade INTERNET, diretamente pelo candidato no site 
www.shdias.com.br, a partir das 08:00h do dia 7 de outubro de 2022 até as 23:59h do dia 3 de novembro 
de 2022, com previsão de realização da Prova Objetiva para o dia 27 de novembro de 2022 (DOMINGO). 
 

Todas as divulgações e informações sobre o presente Concurso Público serão disponibilizadas no site 
www.shdias.com.br, a partir da data de abertura das inscrições, portanto é de inteira responsabilidade dos 
candidatos o acompanhamento de todas as publicações. Segue a tabela de Cargos: 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - PROFESSORES VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 70,50 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos 
Jornada 
Semanal 

601 
Professor de Educação Básica - 

Filosofia 
02 

- Graduação com Licenciatura e habilitação 

específica em Filosofia ou Formação Superior em 

área correspondente e complementação nos termos 

da legislação vigente, para lecionar Filosofia. 

P30 - I 
R$ 3.970,36 

R$ 184,69 Abono 
30 horas 

602 Professor de Educação Básica - Música 02 

- Graduação com Licenciatura e habilitação 

específica em Música ou Formação Superior em área 

correspondente e complementação nos termos da 

legislação vigente, para lecionar Música. 

P30 – I 
R$ 3.970,36 

R$ 184,69 Abono 
30 horas 

Benefícios 

a) Aqueles contidos na legislação Municipal. 

Itupeva, 7 de outubro de 2022. 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal de Itupeva 


